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Concurso de fotografia da Abertura da Temporada de Montanhismo 
Tema do concurso fotográfico: “As montanhas petropolitanas e suas 

Unidades de Conservação” 
 

ATM 2025 Petrópolis (11 e 12 de Abril) 
 
ORGANIZAÇÃO 

Art. 1 A comissão organizadora da Abertura de Temporada de Montanhismo 
2025 Petrópolis (Centro Excursionista Petropolitano – CEP e o Projeto de Extensão 
e Pesquisa Expedições do CEFET/RJ), acompanhada pela curadoria da Sociedade 
Petropolitana de Fotografia (SOPEF), irão gerir as etapas do concurso e exibição. 

 
 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
Art. 2 O concurso fotográfico da ATM 2025 Petrópolis é aberta a fotógrafos 

amadores ou profissionais, que deverão submeter suas fotos em formato digital 
através do link do google forms: (https://forms.gle/NkvNb1bd5YQZg4K78) e pagar 
uma taxa de R$ 10,00 (pela chave pix: 24988212199, em nome de Jose Fernando da 
Silva Neves, Banco do Brasil, Conta poupança) por foto submetida, que irá custear a 
impressão e montagem da exposição. 

 
Parágrafo único: serão aceitas para o concurso fofográfico somente as 

primeiras 80 fotos submetidas, após o formulário será encerrrado não 
aceitando mais respostas. 

 
Art. 3 O concurso fotográfico tem como personagem central o Montanhismo 

em Petrópolis, podendo ser enviadas fotos das diversas temáticas: natureza, 
esporte, turismo, por meio de diferentes e criativas perspectivas. 

 
Art. 4 Cada foto submetida deve ser descrita com sua legenda. Exemplos: 

“caminhada ao Castelinho” ou “escalada no morro da Formiga”, as fotos devem ser 
exclusivamente de ambientes de montanhas petropolitanas em sua fauna e flora. 

 
Art. 5 Cada fotógrafo poderá inscrever até cinco (05) fotos. 

 
 
DAS INSCRIÇÕES 

Art. 6 As inscrições serão feitas exclusivamente através do Link do google 
forms: (https://forms.gle/NkvNb1bd5YQZg4K78): até 25 de março de 2025. É 
obrigatório o preenchimento do formulário contendo as seguintes informações: 
nome completo do(a) autor(a), endereço completo, contato/cel, e-mail, nome da 
fotografia, localização da imagem, e se possível, uma breve descrição da obra. 
Essas informações deverão ser enviadas no ato da submissão da(s) foto(s). 
Também é obrigatório o preenchimento da autorização do uso de imagem. 

 
Art. 7 Não serão aceitas fotos entregues de forma presencial. As fotos devem 
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ser encaminhadas via upload no momento da inscrição. 
 
Art. 8 Ao realizar a inscrição no concurso de fotos, o fotógrafo concorda com 

este regulamento, validando sua inscrição, liberando a exibição da(s) mesma(s), 
tanto na exibição de fotos do evento (que ocorrerá em conjunto com a exibição de 
fotógrafos locais), quanto no site do evento, e futuras outras exposições. As 
fotografias passarão a fazer parte do acervo da SOPEF FOTOCLUBE, com 
devidos direitos autorais aos fotografos.   

 
DO MATERIAL 

Art. 09 Poderão ser enviadas somente fotos digitais: 
 
a) Devem ser enviadas em anexo no formato JPG ou similar com 300 

DPI de resolução,    com no máximo 3 MB/foto. 
 
b) Cada arquivo deverá ser nomeado com as seguintes informações: 

nomedo participante / atividade e local. Ex.: NomeFotógrafo_Atividade e local_1.jpeg. 
 
 
DO JULGAMENTO 

Art. 10 As fotos serão avaliadas pela comissão organizadora e pelos 
curadores do evento. 

Art. 11 As fotos deverão seguir as seguintes regras de manipulação digital: 
 
Procedimentos de manipulação digital NÃO PERMITIDOS:  
a) Adicionar, remover ou mover objetos de tal um modo que o contexto do evento 
seja alterado;  

b) Mudar a expressão facial de uma pessoa, gestos, roupa, partes do corpo ou 
acessórios pessoais;  

c) Retoques que aumentem ou reduzam a qualidade ou aparência, ou a estética de 
um lugar;  

d) Efeitos ou mudanças de cor;  

e) Uso de edição digital de forma a criar uma impressão enganosa do evento, dos 
participantes ou contexto;  

f) Modificar e representar animais e plantas em seu ambiente natural, habitat e 
contexto (por exemplo: iluminar um fundo para parecer que um animal noturno é 
diurno);  

g) Não é aceitável a manipulação de fotografia de natureza para criar um falso 
aparecimento de animais, associando-os com outros animais (inclusive humanos) 
ou aumentar o número de animais em um grupo;  

h) Não é admissível representar um fenômeno fabricado como natural (por exemplo, 
adição de uma estrela cadente ou arco-íris);  

i) Sequência de imagens montadas em panorâmica.  
 
Procedimentos de ajuste PERMITIDOS:  
a) Balanço e correção de cor;  

b) Proteger ou clarear parcialmente;  
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c) Correção de distorção de lente;  

d) Otimização de arquivo;  

e) Ajustes de foco;  

f) Retoque de brilhos ou reflexos;  

g) Clarear ou escurecer globalmente a imagem;  

h) Múltiplas exposições e/ou HDR com o objetivo de aumentar o alcance dinâmico. 
 
. 

 
 
DA PREMIAÇÃO 

Art. 12 O ganhador será divulgado no dia 11 de abril de 2025 durante a 
abertura a oficial do Evento, a partir das 19h, no Centro de Cultura Raul de Leoni. 

 
Art. 13 As fotos classificadas nos três primeiros lugares ganharão 

certificados, medalhas e Vale compras da loja Bico da Bota 1º lugar vale compra de 
R$ 200,00, 2º lugar vale compra de R$ 150,00, e 3º lugar vale compra de R$ 
100,00. Os classificados de 4º a 10º lugares receberão diplomas de menção 
honrosa.  
 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 14 Todos os participantes do concurso asseguram que são os 
detentores  dos direitos autorais patrimoniais pertinentes à sua respectiva obra. 

 
Art. 15 Os participantes permitem o uso de suas imagens, sem custo, pelos 

organizadores da ATM Petrópolis 2025. 
 
Art. 16 A comissão julgadora é soberana. Compete a ela avaliar e resolver 

sobre os casos omissos neste regulamento, não cabendo recurso. 
 
Art. 17 Todas as 80 fotos encaminhadas para o concurso ficarão em 

exposição na galeria aberta do Centro de Cultura Raul de Leoni durante o mês de 
abril a partir do Evento ATM 2025 Petrópolis. 

 
Art. 18 Serão sumariamente excluídos os participantes que cometerem 

qualquer tipo de inconsistência comprovada. Qualquer dúvida deve ser 
encaminhada ao e-mail: atm2025petropolis@gmail.com. 
 

 
A Comissão Organizadora 


